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A CÂMARA MUNICIPAl.DENOVA IGUAÇU, PÓR SEUS
REPRESENTANTES lEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE lEI:

Art. 1~ - Fica concedida perpetuidade à ~pUlt!lra
1.251, Quadra 09 do Cemitério de Queimados,ondá 'se

. acham inumados os retos mortais de JOAQUIM CORREIA.
DE MEllO.

M.2~ - 'Afamília de JOAQUIM CORREIA DE MEllO
ficam assegurados todos os direitos decorrentes da per-
petuidade de Que trata o artigo anterior. '

Art. 3~ - Esta lei entrará em viQor na data de sua pu
blicação.
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